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EMENTA: REVISIONAL DE CONTRATO C/C APURAÇÃO DE DÉBITO,
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  E  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.
ALEGADA  CONTRATAÇÃO  DE  DOIS  EMPRÉSTIMOS  CONSIGNADOS
CUJAS PARCELAS, SOMADAS, ULTRAPASSAM 30% DA REMUNERAÇÃO
DA SERVIDORA/AUTORA. DESCONTO PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA
DE  TODOS  OS  VALORES  CONSTANTES  NA  CONTA  CORRENTE  DA
AUTORA.  INSCRIÇÃO  EM  CADASTRO  RESTRITIVO  DE  CRÉDITO.
PEDIDO  DE  REVISÃO  DO  CONTRATO  PARA  OBSERVÂNCIA  DO
REFERIDO LIMITE PERCENTUAL, DE CONDENAÇÃO DO BANCO RÉU À
DEVOLUÇÃO EM DOBRO DOS VALORES COBRADOS EM DECORRÊNCIA
DA INCIDÊNCIA DE JUROS E DEMAIS TAXAS EM DESACORDO COM A
MÉDIA  DE  MERCADO  E  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.
PROCEDÊNCIA PARCIAL. CONDENAÇÃO DO RÉU À DEVOLUÇÃO EM
DOBRO  DA  QUANTIA  DESCONTADA  PARA  PAGAMENTO  DAS
PRESTAÇÕES  DE  UM  DOS  EMPRÉSTIMOS  E  AO  PAGAMENTO  DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DECLARAÇÃO DA INEXISTÊNCIA
DE  QUALQUER  DÉBITO  RELATIVO  A  ESSE  EMPRÉSTIMO.  REMESSA
NECESSÁRIA.  CONHECIMENTO  DE  OFÍCIO.  SENTENÇA  PROLATADA
EM DESACORDO COM A CAUSA DE PEDIR. INOBSERVÂNCIA DOS ARTS.
128  E  460  DO  CPC/1973.  PROVIMENTO.  ANULAÇÃO  DA  SENTENÇA.
APELAÇÕES PREJUDICADAS.

O  juiz  decidirá  o  mérito  nos  limites  propostos  pelas  partes,  sendo-lhe  vedado
proferir decisão de natureza diversa da pedida ou condenar a parte em quantidade
superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado. Inteligência dos arts. 128
e 460 do CPC/1973 e 141 e 492 do CPC/2015.

VISTO,  relatado  e  discutido  o  presente  procedimento  referente  às
Apelações Cíveis e à Remessa Necessária n.º 0000253-32.2011.8.15.0091, na Ação
Revisional de Empréstimo Consignado c/c Apuração de Débito, Indenização por
Danos Morais e Repetição de Indébito em que figuram como partes o Banco do
Brasil S/A, o Município de Taperoá e Rosilda Gouveia.

ACORDAM os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  Colenda
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à
unanimidade,  acompanhando  o  voto  do  Relator,  em  conhecer,  de  ofício,  da



Remessa Necessária e dar-lhe provimento para anular a Sentença, declarando
prejudicadas as Apelações.

VOTO.

O  Banco do Brasil S/A interpôs  Apelação contra a Sentença prolatada
pelo Juízo da Vara Única da Comarca de Taperoá, nos autos da Ação Revisional de
Empréstimo Consignado c/c Apuração de Débito, Indenização por Danos Morais e
Repetição de Indébito em face dele ajuizada por Rosilda Gouveia, f. 227/230, que
julgou parcialmente procedente o pedido para condená-lo, em solidariedade com o
Município de Taperoá, a restituir à Autora, ora Apelada, R$ 60.247,42, em razão
de descontos indevidos realizados diretamente em sua conta-corrente, e a pagar-lhe
R$  5.000,00,  a  título  de  reparação  pelos  danos  morais  daí  decorrentes,  e  para
declarar  inexistente  qualquer  débito  a  ela  relacionado  relativo  ao  convênio  n.º
105123,  celebrado  entre  a  Prefeitura  daquele  Município  e  o  Ente  Federado,  ao
fundamento de que o empréstimo em questão foi celebrado entre o Município de
Taperoá e o Banco do Brasil S/A, cabendo ao primeiro o desconto mensal em folha
de  pagamento  dos  valores  devidos  pela  Servidora,  com  o  posterior  repasse  à
Instituição Financeira, não havendo prova de autorização expressa da Apelada para
desconto  direto  em  sua  conta  bancária,  e  de  que  o  Município  expediu  ofício,
equivocadamente, à Instituição Financeira comunicando a exoneração da Apelada,
não informando que ela se encontrava ocupando outro cargo em seus quadros, fatos
que permitiram os descontos indevidos e configuraram, também, dano moral, além
de  conferirem  à  parte  o  direito  ao  recebimento  em  dobro  das  quantias
indevidamente  descontadas,  condenando-os,  por  fim,  ao  pagamento  das  custas
processuais, com isenção em relação ao Município, e dos honorários advocatícios,
arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, deixando de submeter o Julgado ao
duplo grau de jurisdição obrigatório.

Em suas  razões,  f.  239/265,  afirmou  que  o  Município  de  Taperoá  lhe
enviou  ofício  com  autorização  para  realização  dos  descontos  relacionados  ao
empréstimo em questão,  diretamente  na  conta  bancária  da  Apelada,  contendo  a
informação  de  que  ela  não  mais  integrava  seus  quadros  como  servidora,  nada
dispondo sobre o fato de que estava ocupando cargo distinto.

Sustentou que é descabida sua condenação, porquanto, no seu dizer, era
dever  do Ente  Federado o depósito  dos  valores  na  conta  da Apelada,  para  que
fossem realizados os descontos, considerando que ela permanecia sendo servidora.

Arrazoou que a Apelada aderiu, voluntária e conscientemente, ao contrato
de mútuo em análise e defendeu que todas as cláusulas estão de acordo com as
normas do Banco Central do Brasil, não havendo abusividade.

Alegou,  ainda,  que  não  houve  ilícito  a  justificar  o  pagamento  de
indenização por danos morais e que não restou prova sua má-fé, elemento essencial,
segundo seus argumentos, para a pretendida repetição do indébito em dobro.

Requereu  a  reforma  da  Sentença  para  que  o  pedido  seja  julgado
improcedente ou, subsidiariamente, para que o valor da indenização seja minorado.

O  Município  de  Taperoá  também  interpôs  Apelação,  f.  232/237,
afirmando que não autorizou os descontos na conta-corrente da Apelada, sendo esse



fato  de  total  responsabilidade  da  Instituição  Financeira,  e  argumentando  que  o
ajuizamento  da  Ação,  inicialmente,  apenas  em  desfavor  do  Banco  é  elemento
indicativo da responsabilidade exclusiva desse Réu, razões pelas quais requereu a
reforma da Sentença para que o pedido seja julgado improcedente.

Contrarrazoando ambas as Apelações, f. 301/318, a Apelada pugnou pelo
não conhecimento do Recurso da Instituição Financeira, afirmando que o Juiz, ao
realizar o primeiro juízo de admissibilidade, não o recebeu, por entender que era
intempestivo,  e,  posteriormente,  após  o  prazo  para  interposição  do  agravo  de
instrumento  e  sem  provocação  de  qualquer  das  partes,  retratou-se  da  decisão,
recebendo  a  Apelação  e  determinando  seu  processamento,  decisão  que,  no  seu
dizer, diante da ocorrência da preclusão, está em descompasso com os arts. 471, 473
e 474 do Código de Processo Civil de 1973.

Arguiu, ainda, vício de representação quanto ao Apelo do Município, ao
argumento de que não há procuração outorgada ao advogado subscritor.

No  mérito,  argumentou  que,  embora  a  Instituição  Financeira  seja  a
responsável pelos descontos realizados em sua conta, a ilegalidade se deu, também,
por  conduta  atribuível  ao  Município,  que autorizou as  transações  bancárias,  por
meio de ofício, o que indica, no seu dizer, que ambos agiram ilicitamente.

Requereu,  ao  final,  o  não  conhecimento  dos  Recursos  ou,
subsidiariamente, no mérito, que lhes seja negado provimento.

A  Procuradoria  de  Justiça,  f.  326/328,  não  se  manifestou  sobre  as
preliminares  recursais  ou sobre o mérito,  por entender que não se configuraram
quaisquer das hipóteses do art. 82, incisos I a III, do Código de Processo Civil de
1973, vigente à época de sua intervenção.

É o Relatório.

Tratando-se de Sentença que contém mais de um capítulo condenatório em
desfavor da Fazenda Pública, sendo um deles ilíquido e o outro de valor superior a
sessenta salários-mínimos, arrimado no art.  475 do Código de Processo Civil de
19731, vigente à época da intimação das partes, e na Súmula n.º 490 do Superior
Tribunal de Justiça2,  conheço, de ofício,  da Remessa Necessária, analisando-a
antes de apreciar a admissibilidade das Apelações.

A Autora ajuizou a presente Ação em desfavor, exclusivamente, do Banco
do Brasil S/A, narrando que celebrou com essa Instituição Financeira, em ocasiões
distintas, dois contratos de empréstimo, cujos pagamentos se dariam, cada um, em
sessenta prestações, a serem descontadas diretamente de suas remunerações.

Alegou que o resultado da soma dos valores dessas prestações ultrapassa o
montante de 74,75% de suas remunerações, cifra superior aos 30% permitidos por

1 Art. 475. […] § 2.º Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito
controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso
de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor.

2 Súmula 490 – A dispensa de reexame necessário,  quando o valor da condenação ou do direito
controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.



lei, do que se extrairia a ilicitude dos referidos negócios jurídicos.

Afirmou, por fim, que o Banco vinha realizando, mensalmente, o desconto
integral de todos os valores disponíveis em sua conta bancária e inscreveu seu nome
em cadastros restritivos de crédito, em razão do segundo empréstimo contratado.

Com base nesses fatos, pediu a declaração da ilegalidade da cobrança de
juros e taxas superiores à média do mercado que viessem a ser encontrados em
perícia  judicial  e  a  condenação  da  Instituição  Financeira  ao  pagamento  de
indenização por danos morais, ante os descontos em percentual acima dos 30% e a
negativação indevida, e à repetição do indébito em dobro.

Segundo os documentos de f.  21/22, o primeiro desses empréstimos foi
celebrado na forma de convênio existente entre o Estado da Paraíba e o Banco do
Brasil, ao passo que o segundo é referente a convênio com o Município de Taperoá.

O Município de Taperoá interveio no processo apenas após a apresentação,
pela Autora, de Impugnação à Contestação do Banco.

A Autora, ao apresentar Réplica, f. 113/125, argumentando que cabia ao
referido Ente Federado o controle do limite do desconto de apenas 30% do valor de
sua remuneração, requereu a citação do Município como litisconsorte necessário,
pleito que foi deferido pelo Juízo, f. 150-v.

Nos termos dos arts.  128 e 460 do Código de Processo Civil de 19733,
vigente à época do Julgamento, correspondentes aos arts. 141 e 492 do CPC/20154,
o juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta,  sendo-lhe defeso proferir
sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu
em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado.

A Autora, como visto, ajuizou a presente Ação com o declarado objetivo
de obter  a  revisão  de  ambos os  contratos,  decorrentes  de  convênios  com Entes
Federados diversos (e não apenas com o Município de Taperoá), para que fossem
reduzidas as parcelas respectivas ao limite de 30% de suas remunerações, com o
afastamento  das  cobranças  ilegais,  a  devolução  dos  valores  relacionados  a
cobranças indevidas e o pagamento de indenização por danos morais.

Consta na Exordial, expressamente, que ela celebrou ambos os negócios,
na  forma de empréstimos  consignados,  restringindo sua  irresignação ao  suposto
desconto de valores superiores a 30% de sua remuneração.

3 Art.  128. O juiz decidirá a lide nos limites em que foi  proposta,  sendo-lhe defeso conhecer de
questões, não suscitadas, a cujo respeito a lei exige a iniciativa da parte.

Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem
como condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado.
Parágrafo único. A sentença deve ser certa, ainda quando decida relação jurídica condicional.

4 Art. 141. O juiz decidirá o mérito nos limites propostos pelas partes, sendo-lhe vedado conhecer de
questões não suscitadas a cujo respeito a lei exige iniciativa da parte.

Art. 492. É vedado ao juiz proferir decisão de natureza diversa da pedida, bem como condenar a
parte em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado. Parágrafo único. A
decisão deve ser certa, ainda que resolva relação jurídica condicional.



O  Juízo,  porém,  na  Sentença,  apreciou  tão  somente  o  empréstimo
celebrado em convênio com o Município de Taperoá, e o fez em descompasso com
a Inicial, decidindo que os descontos em folha de pagamento foram realizados sem
a autorização da Autora e em razão de informações equivocadas apresentadas pelo
Município  à  Instituição  Financeira  acerca  de  sua  exoneração,  dados  que  não
compõem a causa de pedir formulada na Inicial, condenando os Réus à devolução,
em dobro, de todos os valores pagos e declarando a inexistência de qualquer débito.

A Sentença, portanto, está em desconformidade com o pedido e a causa de
pedir,  desrespeitando  os  comandos  dos  arts.  128  e  460  do  CPC/1973,
supramencionados, vigentes à época de sua prolação.

Posto  isso,  conhecida,  de  ofício,  a  Remessa  Necessária,  dou-lhe
provimento para anular a Sentença, declarando prejudicadas as Apelações.

É o voto.

Presidiu o julgamento, realizado na sessão ordinária desta Quarta Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 13 de setembro de
2016,  conforme  Certidão  de  julgamento,  o  Exmo.  Des.  João  Alves  da  Silva  e
participaram do julgamento, além deste Relator, o Exmo. Des. Frederico Martinho
da Nóbrega Coutinho e o Exmo. Des.  João Alves da Silva.  Presente à sessão a
Exma. Procuradora de Justiça Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa, 

Marcos William de Oliveira
Juiz convocado - Relator


